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I - AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Presencial”, com fundamento 
na Lei federal nº 10.520/2002, no Regulamento do Pregão, 
aprovado pelo Ato de Mesa nº 02/2004 e alterado pelo Ato 
de Mesa nº 20/2005, e, subsidiariamente, na Lei federal nº 
8.666/1993, bem como na Lei estadual nº 6.544/1989;

II - APROVAR a minuta de Edital e respectivos Anexos 
apresentados pela Comissão Permanente de Licitação a fls. 
21/84, devidamente analisados e aprovados pela Procuradoria 
desta Casa;

III - DESIGNAR como Pregoeiro titular para praticar todos 
os atos do "Pregão Presencial" o Sr. Celso de Moura Leite 
Ribeiro e como Pregoeiro suplente o Sr. Fernando Marques 
Rebelo, ambos servidores efetivos desta Casa; e

IV - DESIGNAR os seguintes servidores para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Tatiana Maria Ometto 
Casale, Maria Luísa Paixão Paranhos, Ricardo Oliveira dos Reis, 
Fernando Marques Rebelo, Luis Henrique Simão Godeghesi e 
André Guilherme Bello Teixeira Alves, todos pertencentes ao 
quadro efetivo deste Poder, bem como os servidores Ricardo 
Luís Silva Reis Lobo e Maria Esther Miwa Neves, ocupantes 
exclusivamente de cargos em comissão na ALESP e, constatada 
a ausência de quaisquer dos membros acima, os servidores em 
comissão Maria Emília Sala Antunes e André Pinto Nogueira, os 
quais comporão referida equipe, na condição de suplentes.

(Decisão nº 2027/2010);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 3/12/2010
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço 
de Folha de Pagamento, DEFERE o pagamento, a título de 
indenização, do valor correspondente a 30 (trinta) dias de 
licença-prêmio aos servidores abaixo qualificados, requeridos 
nos termos da Resolução 859/2008, sendo que os créditos 
deverão ser efetivados, até o 10º (décimo) dia útil do mês de 
seus aniversários (11/2010):

- Processo RG. nº 392/1993, Int.: Ludmila Cristina Hotovy 
Gazzo, mat. 4830;

- Processo RG. nº 1295/1993, Int.: Eliana Costa Calles, mat. 
4222;

- Processo RG. nº 1863/1993, Int.: Mamerto Kus, mat. 6323;
- Processo RG. nº 2630/1993, Int.: Wladimir Hamilton 

Calheiras Santos, mat. 6314;
- Processo RG. nº 5851/1993, Int.: Ana Cecília Canonico, 

mat. 3583;
- Processo RG. nº 7959/1993, Int.: Vania Pinto Bergamo 

Caramez, mat. 5735;
- Processo RG. nº 9064/1994, Int.: Beatriz Machado Santos, 

mat. 8535;
- Processo RG. nº 9712/1994, Int.: Manuel Tertuliano da 

Silva, mat. 6980;
- Processo RG. nº 10399/1994, Int.: Janete da Cruz Lion, 

mat. 4692;
- Processo RG. nº 4771/1995, Int.: Fátima Aparecida Leite 

Mendonça, mat. 9682;
- Processo RG. nº 4947/1995, Int.: José Pereira Sobrinho, 

mat. 3482;
- Processo RG. nº 8947/1995, Int.: Carlos Magno Prado, 

mat. 9061;
- Processo RG. nº 10733/1995, Int.: Celso Lemos, mat. 4354;
- Processo RG. nº 11603/1995, Int.: Elza Miheko Tamashiro 

Higashi, mat. 6120;
- Processo RG. nº 3477/1996, Int.: Rita de Cássia Fernandes 

Haddad, mat. 8352;
- Processo RG. nº 1182/1997, Int.: Itagibe Batista da Silva, 

mat. 3490;
- Processo RG. nº 815/1998, Int.: Vera Regina Hirano, mat. 8669;
- Processo RG. nº 6530/1998, Int.: Rosemeire Aparecida 

Cortijos Jorge Elias, mat. 11270;
- Processo RG. nº 881/1999, Int.: Nélio Carloni, mat. 11788;
- Processo RG. nº 1160/2000, Int.: José Carlos Pereira, mat. 

11803;
- Processo RG. nº 1706/2000, Int.: Vanda Barbosa Buffoni, 

mat. 8553;
- Processo RG. nº 1876/2000, Int.: Jairo Antonio Andrade, 

mat. 9876;
- Processo RG. nº 4874/2000, Int.: Gustavo Mascari Petisco, 

mat. 11159;
- Processo RG. nº 2155/2004, Int.: Rosana Maria Coimbra 

Siqueira, mat. 14610;
- Processo RG. nº 2420/2004, Int.: Antonio Carlos Costa, 

mat. 6643;
- Processo RG. nº 2684/2004, Int.: Darcio Timoteo Simões, 

mat. 14325;
- Processo RG. nº 1716/2005, Int.: Vicente Goulart da Silva, 

mat. 15165;
- Processo RG. nº 3441/2005, Int.: Francisquinha Vieira 

Lima, mat. 14428;
- Processo RG. nº 6690/2005, Int.: Maria Betânia de Aquino 

Moraes, mat. 15299;
- Processo RG. nº 786/2006, Int.: Francisco José Pinto Bar-

ciela, mat. 14566;
- Processo RG. nº 2537/2006, Int.: Christiani Marques 

Menusier Giancristofaro, mat. 15391;
- Processo RG. nº 1836/2009, Int.: Rogério de Souza, mat. 

17606;
- Processo RG. nº 5919/2009, Int.: Caio Barbosa de Almei-

da, mat. 17895;
- Processo RG. nº 6958/2009, Int.: José Roberto Bernardi, 

mat. 17879;
- Processo RG. nº 5806/1992, Int.: Luiz Antonio de Mello 

Chaves, mat. 2773;
- Processo RG. nº 69/1993, Int.: Zara Bensadon, mat. 7807;
- Processo RG. nº 98/1993, Int.: Sonia Vitoria de Oliveira 

Rodrigues, mat. 6389;
- Processo RG. nº 156/1993, Int.: Itimi Saito, mat. 7127;

PROCESSO RGE nº 4910/10
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Homologação - Pregão Presencial nº 57/10, que 

tem por objeto a contratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, para realização de encadernação de diversos 
volumes de atos administrativos, jornais, livros e outros, con-
forme especificações e condições estabelecidas no Memorial 
Descritivo (Anexo III), da Minuta de Proposta Comercial (Anexo 
IV) e da minuta de Ordem de Execução de Serviço (Anexo V), 
que integram o Edital.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições constantes do artigo 4º, inciso XXII, da Lei nº 
10.520/2002, c/c o artigo 5º, V e VI e parágrafo único, ambos do 
Regulamento do Pregão aprovado pelo do Ato nº 02/2004 da 
E. Mesa, considerando o contido nos autos do Processo RGE nº 
4910/2010, que cuida do procedimento em epígrafe e constata-
da a observância dos ditames da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, em especial as prescrições do seu artigo 16, DECIDE:

I - HOMOLOGAR o procedimento licitatório e respectiva 
adjudicação do objeto do presente certame para a empresa 
ENCADERNADORA SÃO FRANCISCO LTDA-ME, nos termos do 
contido na Ata da Centésima Reunião Ordinária do Sr. Pregoeiro 
e Equipe de Apoio Técnico (fls. 157/160), cuja decisão foi publi-
cada no Diário Oficial do Estado, do dia 02 de dezembro de 
2010 (fls. 164) e na internet (fls. 162);

II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 48.490,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
noventa reais), nos termos da reserva financeira efetuada pelo 
Departamento de Finanças, a fls. 168;

da realização do Pregão Presencial nº 48/2010, Processo RGE 
nº 4825/2009, foi celebrado contrato entre este Poder e a 
licitante vencedora deste certame, tendo por objeto o mesmo 
tratado nos presentes autos; considerando a manifestação da 
diretora substituta da Divisão de Apoio às Comissões, a fls. 
569, informando que não há mais necessidade do contrato 
celebrado com a empresa BK Consultoria e Serviços Ltda. em 
12 de novembro de 2007 ser prorrogado, que acolhe; e, ainda, 
considerando o encaminhamento do Senhor Secretário Geral de 
Administração, a fls. 570, DECIDE REVOGAR, com fundamento 
no interesse público, a Decisão de Mesa nº 1903/2010 (fls. 
552/553), de 11 de novembro de 2010, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 12 de novembro de 2010, que autorizou 
o aditamento contratual para fins de prorrogação do prazo de 
execução do ajuste em epígrafe por adicionais 12 (doze) meses.

(Decisão nº 2025/2010);
PROCESSO RGE nº 811/2008
INTERESSADA: Administração
ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório na moda-

lidade “Pregão Presencial”, do tipo Menor Preço, que tem por 
objeto a contratação de empresa de engenharia para execução 
de serviços de instalação e montagem de sistema de som (1ª 
fase) em áreas diversas da ALESP, sob o regime de empreitada 
por preço global, conforme especificações e condições estabe-
lecidas no Projeto Básico (Anexo IV), na minuta de Proposta 
Comercial (Anexo V) e na Minuta de Instrumento de Contrato 
(Anexo VI), bem como designação de Pregoeiro e respectiva 
Equipe de Apoio Técnico.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos 
autos do Processo RGE nº 811/2008, que trata da instauração 
de certame licitatório, na modalidade “Pregão Presencial” que 
tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para 
execução de serviços de instalação e montagem de sistema 
de som (1ª fase) em áreas diversas da ALESP, sob o regime 
de empreitada por preço global, conforme especificações e 
condições estabelecidas no Projeto Básico (Anexo IV); consi-
derando a solicitação de compras, justificada, efetivada pelo 
Departamento de Serviços Gerais, a fls. 01, cujos termos ratifica, 
acompanhado do Projeto Básico e Executivo (este elaborado 
pela empresa Deletros Arquitetura, Engenharia e Meio Ambien-
te Ltda., especialmente contratada para sua elaboração), a fls. 
03/51, cujo prazo de execução restou retificado pela unidade 
solicitante, conforme sua manifestação de fls. 67, item 1, aco-
lhendo-os; considerando a manifestação da Divisão de Apoio ao 
Plenário e Serviço de Audiofonia, a fls. 57, e as manifestações 
do Departamento de Serviços Gerais a fls. 58, 59/61, 67 e 
181/183 e 311, as quais ratifica; diante da manifestação do Ser-
viço de Compras no tocante à pesquisa de preços de mercado 
relativamente ao objeto pretendido e da sugestão de adoção da 
modalidade licitatória Pregão, a fls. 62, com o que anui; à vista 
da manifestação do Departamento de Finanças, pela qual indica 
o índice contábil adequado para aferição da situação financeira 
dos licitantes, a fls. 69; tendo em vista o Parecer nº 429-1/2010, 
exarado pela Procuradoria desta Casa de Leis, a fls. 186/198; à 
vista da manifestação da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário, de fls. 200, em que atesta a existência de recur-
sos orçamentários suficientes para a pretendida contratação, 
a qual é compatível com o Plano Plurianual – PPA 2008/2011 
– Lei nº 13.123/2008 (Programa 150 – Processo Legislativo) 
e com as Leis de Diretrizes Orçamentárias LDO 2010 – Lei nº 
13.578/2009 e LDO 2011 – Lei nº 14.185/2010, bem como o 
atendimento das exigências da Lei Complementar federal nº 
101/2000, em especial no que se refere ao disposto em seu art. 
16, inciso II, o que ora ratifica; entendendo estar caracterizada 
a subsunção da hipótese fática ao inciso I do artigo 57 da Lei 
federal nº 8.666/1993; e, em face do encaminhamento do Secre-
tário Geral de Administração, a fls. 312/313, DECIDE:

I – AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Presencial”, com fundamento 
na Lei federal nº 10.520/2002, no Regulamento do Pregão, 
aprovado pelo Ato de Mesa nº 02/2004 e alterado pelo Ato 
de Mesa nº 20/2005, e, subsidiariamente, na Lei federal nº 
8.666/1993, bem como na Lei estadual nº 6.544/1989;

II – APROVAR a minuta de Edital e respectivos Anexos 
apresentados pela Comissão Permanente de Licitação a fls. 
201/310, devidamente analisados e aprovados pela Procurado-
ria desta Casa;

III – DESIGNAR como Pregoeiro titular para praticar todos 
os atos do “Pregão Presencial” o Sr. Fernando Marques Rebelo 
e como Pregoeiro suplente o Sr. Celso de Moura Leite Ribeiro, 
ambos servidores efetivos desta Casa; e

IV – DESIGNAR os seguintes servidores para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Tatiana Maria Ometto 
Casale, Maria Luísa Paixão Paranhos, Edú Botelho Baraúna 
Júnior, Celso de Moura Leite Ribeiro, Luis Henrique Simão 
Godeghesi e André Guilherme Bello Teixeira Alves, todos per-
tencentes ao quadro efetivo deste Poder, bem como dos servi-
dores Ricardo Luís Silva Reis Lobo e Maria Esther Miwa Neves, 
ocupantes exclusivamente de cargos em comissão na ALESP 
e, constatada a ausência de quaisquer dos membros acima, 
os servidores em comissão Maria Emília Sala Antunes e André 
Pinto Nogueira, os quais comporão referida equipe, na condição 
de suplentes.

(Decisão nº 2026/2010);

PROCESSO RGE nº 7189/2010
INTERESSADA: Administração
ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório na moda-

lidade "Pregão Presencial", do tipo Menor Preço, que tem por 
objeto a aquisição de 167 (cento e sessenta e sete) veículos 
automotores 'Zero km', com permuta parcial (trade in) de bens 
usados da mesma espécie, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Memorial Descritivo (Anexo III), da minuta de 
Proposta Comercial (Anexo IV) e da Minuta de Instrumento de 
Contrato (Anexo V), bem como designação de Pregoeiro e res-
pectiva Equipe de Apoio Técnico.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo RGE nº 7189/2010, que trata da instauração de 
certame licitatório, na modalidade "Pregão Presencial" que tem 
por objeto a aquisição de 167 (cento e sessenta e sete) veículos 
automotores 'Zero km', com permuta parcial (trade in) de bens 
usados da mesma espécie, conforme especificações constantes 
do Memorial Descritivo (Anexo III); considerando a solicitação 
de compras efetivada pelo Serviço de Controle de Frota do 
Departamento de Serviços Gerais, a fls. 01, devidamente justi-
ficada pela Divisão de Transportes, a fls. 02/03, acompanhados 
do respectivo Memorial Descritivo, a fls. 04/12, os quais acolhe 
e ratifica; considerando o Laudo de Avaliação constante do 
Processo RGE nº 5495/2010, que acolhe; diante das manifes-
tações do Serviço de Compras no tocante à pesquisa de preços 
de mercado relativamente ao objeto pretendido, de fls. 15, bem 
assim à sugestão de adoção da modalidade licitatória Pregão, a 
fls. 16, com o que anui; considerando o Parecer nº 430-1/2010, 
exarado pela Procuradoria desta Casa de Leis; à vista da mani-
festação da Divisão de Planejamento e Controle Orçamentário, 
de fls. 17, em que atesta que a pretendida despesa é contem-
plada no Plano Plurianual - PPA 2008/2011 - Lei nº 13.123/2008 
(Programa 150 - Processo Legislativo) e nas Leis de Diretrizes 
Orçamentárias LDO 2010 - Lei nº 13.578/2009 e LDO 2011 - Lei 
nº 14.185/2010, bem como o atendimento das exigências da 
Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial no que se 
refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, o que ora ratifica; e, 
em face do encaminhamento do Secretário Geral de Adminis-
tração, DECIDE:

Artigo 1º - A avaliação especial de desempenho, de que 
trata o § 4° do artigo 41 da Constituição Federal, será supervi-
sionada por comissão instituída para essa finalidade, que será 
constituída por um representante do Departamento de Recursos 
Humanos, um Procurador e um representante da Secretaria 
Geral de Administração, indicados pelos titulares das unidades.

Artigo 2º - As avaliações de desempenho para fins de 
estágio probatório serão realizadas semestralmente, no período 
de três anos.

§ 1º - O servidor em período de estágio probatório terá o 
desempenho funcional supervisionado por seu superior imedia-
to, que deverá avaliar-lhe a aptidão para adquirir estabilidade 
no Quadro da Alesp.

§ 2º - As avaliações do superior imediato serão lançadas 
em formulários próprios e deverão conter análise semestral 
com observações objetivas e instruídas, quando for o caso, com 
elementos de prova.

Artigo 3º - Caberá à comissão supervisionar as atividades 
de coordenação do processo de avaliação especial de desempe-
nho, analisar as avaliações em todas as suas etapas, determinar 
ao DRH, quando for o caso, que tome as providências elencadas 
no parágrafo único deste artigo, solicitar os esclarecimentos 
que julgar necessários, indicar, em qualquer uma das avaliações 
semestrais, a abertura de processo administrativo para desliga-
mento do funcionário ou manifestar-se favorável à homologa-
ção pela Mesa Diretora, na avaliação final.

§ Único - Após o cálculo da pontuação da avaliação feito 
pelo DRH, definidos os conceitos atingidos pelo funcionário, as 
providências a serem tomadas são as seguintes:

I - Conceito "FRACO" - Entrevista com o avaliado e com 
o avaliador para verificação de dificuldades, possibilidade de 
aperfeiçoamento profissional ou acompanhamento psico-social.

II - Conceito "REGULAR" - Após análise da avaliação pela 
Comissão, esta decidirá pela necessidade ou não de encaminha-
mento ao Departamento de Recursos Humanos para acompa-
nhamento psico-social, treinamento ou guarda do processo até 
nova avaliação.

III - Nos casos de conceitos "BOM" e "ÓTIMO", os proces-
sos serão encaminhados ao DRH apenas para aguardar nova 
avaliação, se não houver questionamento ou detecção de pro-
blema por parte da Comissão, hipótese em que esta determina-
rá as providências necessárias ao saneamento do procedimento.

IV - Nos casos em que tenha havido treinamento ou acom-
panhamento psico-social, o superior imediato deverá elaborar 
relatório indicando a eficácia ou não do procedimento.

Artigo 4º - A coordenação do processo será exercida pelo 
Departamento de Recursos Humanos, através do Serviço de 
Planejamento de Recursos Humanos e da Divisão de Desenvol-
vimento de Recursos Humanos, aos quais caberá:

I - abertura, controle e guarda dos processos de avaliação 
de funcionários efetivos;

II - encaminhamento, após verificação semestral da fre-
qüência dos funcionários, aos superiores imediatos, respon-
sáveis pelo preenchimento dos formulários de avaliação dos 
funcionários;

III - estabelecimento e controle de prazo de retorno dos 
processos, devidamente avaliados;

IV - revisão do preenchimento dos formulários, devolvendo-
os aos superiores imediatos em caso de dúvida no preenchimento;

V - somatória da pontuação dos fatores estabelecidos nos 
formulários para emissão dos conceitos, conforme anexo I;

VI - encaminhamento à Comissão para análise e manifesta-
ção sobre as avaliações em todas as suas etapas;

VII - providenciar, de acordo com encaminhamento da 
Comissão, treinamento de capacitação e aperfeiçoamento e 
assistência psico-social ao funcionário em cada uma das etapas 
do estágio probatório;

VIII - dar ciência ao funcionário do conteúdo e pontuação 
da avaliação;

IX - assessorar a Comissão em todas as etapas do processo 
de avaliação especial de desempenho;

Artigo 5º - Diante da recomendação de exoneração, cons-
tante em qualquer dos relatórios semestrais, o Departamento 
de Recursos Humanos encaminhará o processo à Secretaria 
Geral de Administração.

Artigo 6º - Este ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Decisão 1098/98.

(Ato nº 26/2010);

DECISÕES DA MESA
DE 3/12/2010
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE APOSENTAR, 
nos termos do artigo 3o da Emenda Constitucional n° 47/05 e 
no artigo 201, § 9o da Constituição Federal, a senhora TÂNIA 
GARBE, R.G. n° 5.484.732, Matrícula n° 4645, Agente Legislati-
vo de Serviços Técnicos e Administrativos, efetiva do SQC - II do 
quadro desta Secretaria, visto contar com 28 (vinte e oito) anos 
e 06 (seis) dias de serviço público e 02 (dois) anos, 06 (seis) 
meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço prestado junto à inicia-
tiva privada, conforme certidão do INSS, perfazendo um total de 
30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia de serviço como 
consta do Título de Liquidação de Tempo de Serviço n° 61, 
expedido por esta Secretaria em 24 de setembro de 2010, fican-
do-lhe assegurados os proventos mensais correspondentes a:

1) Nível III, Grau E, da Escala de Classes e Vencimento, 
anexo VIII, a que se refere o artigo 68 da Resolução 776/96;

2) Gratificação Incorporada aos seus proventos nos termos 
do artigo 1o da Lei Complementar 813/96;

3) Vantagem pessoal incorporada aos seus proventos, nos 
termos do artigo 133 da Constituição Estadual, regulamentada 
pelo Ato n° 13/93, da Mesa, relativo a 02/10 (dois décimos) da 
diferença entre o seu cargo efetivo e o de Auxiliar Parlamentar; 
04/10 (quatro décimos) da diferença entre o seu cargo efetivo e 
o de Assistente Legislativo Administrativo;

4) Gratificação Legislativa, instituída pela Lei 8238/93;
5) Adicional por Tempo de Serviço, incidente sobre os itens 

1, 2, 3e4;
6) Sexta parte incidente sobre os itens 1, 2, 3, 4 e 5;

Aplicando o artigo n° 115, XII, da Constituição do Estado 
de São Paulo, no que se refere ao Teto Máximo Constitucional.

(Decisão nº 2028/2010);

DESIGNANDO a Sra. ELIANA MARIA MARCONDES COR-
RÊA, RG. nº 5.979.115-9, ocupante, em comissão, do cargo de 
Assessor Legislativo de Planejamento e Organização, para, no 
período de 06 a 13/12/2010, substituir o Sr. EDINILSON VICENTE, 
no cargo de Assessor Chefe de Gabinete, em comissão, durante 
o seu impedimento por motivo de férias regulamentares.

(Decisão nº 2029/2010);

PROCESSO RGE Nº 3454/2007
Interessada: Administração
Assunto: Contrato administrativo celebrado entre este 

Poder e a empresa BK Consultoria e Serviços Ltda. para a pres-
tação de serviços de digitalização e transliteração de debates 
das reuniões das comissões permanentes e temporárias – For-
malização de novo contrato decorrente de procedimento lici-
tatório com o mesmo objeto – Revogação da Decisão de Mesa 
que autorizou o aditamento para fins de prorrogação do prazo 
de execução do ajuste anterior.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos 
autos do Processo RGE nº 3454/2007, que cuida do assunto 
em epígrafe, à vista da informação da diretora da Divisão de 
Materiais e Patrimônio, a fls. 568, no sentido de que, por força 

O que vemos no âmbito de Brasil? A nossa legislação é 
falha. Muitos daqueles bandidos já foram presos 3, 4, 5, 10 
vezes. O bandido que matou Tim Lopes, que foi preso, estava 
foragido desde 2007. Será que não é hora de rever essas visitas 
de dia dos pais, das mães, essas sete vezes por ano em que o 
bandido pode sair? Porque ele sai e não volta mais.

Outra coisa que chamou muito a atenção, é que a Polícia 
Civil e a Polícia Militar do Rio de Janeiro são as mais mal pagas 
do Brasil há muito tempo. Então, os erros saltam aos olhos. 
A omissão do Estado é muito grande, e, quando o Estado se 
organiza um pouco, ele consegue resolver o problema. As pri-
sões aí estão. No Brasil, o crime compensa. O cidadão é preso e 
tem uma série de regalias, o que é uma aberração. O jornalista 
Pimenta da Veiga matou a sua namorada, confessou, matou de 
forma covarde, brutal e está solto porque completou 70 anos 
de idade. Será que essa legislação não tem de ser revista? Pode 
condenar a 200 anos de cadeia. Se ele conseguir protelar até 
chegar a 70 anos de idade, ele fica em casa dormindo.

Então, o Rio de Janeiro quantos erros são cometidos, nos 
mostra que no estado falido o crime ocupa um lugar de desta-
que. Mas não é o crime organizado. É o crime com fuzil AR-15, 
que não é fabricado no Brasil. Eles são trazidos pelas estradas. O 
morro não fabrica maconha nem cocaína; e lá estavam 40 tone-
ladas. Então é hora de fazer uma avaliação. O Exército foi muito 
útil, não é uma tropa totalmente preparada; 60% dos que lá 
estavam foram ao Haiti e têm muita prática de combate urbano.

Sabemos que o Brasil tem seis mil quilômetros de costa 
marítima - a mesma distância aérea de São Paulo a Lisboa, e 
de Lisboa a Moscou - que precisa ser policiada pela Marinha e 
pela Aeronáutica.

O Rio de Janeiro nunca deve esquecer que a sua Polícia 
Militar foi, e ainda é, a mais mal paga do Brasil.

Esses governadores muitas vezes foram pedir votos para o 
povo e o povo não percebeu que o dinheiro que eles estavam 
economizando era maldito porque estava jogando o policial no 
bico, empurrando-o para o crime.

O SR. PRESIDENTE - JOSÉ ZICO PRADO - PT - Tem a palavra 
o nobre Deputado José Bittencourt. (Pausa.) Tem a palavra 
o nobre Deputado Antonio Mentor. (Pausa.) Tem a palavra o 
nobre Deputado Reinaldo Alguz. (Pausa.) Tem a palavra o nobre 
Deputado Adriano Diogo. (Pausa.)

* * *
- Assume a Presidência o Sr. Edson Ferrarini.
* * *
O SR. PRESIDENTE - EDSON FERRARINI - PTB - Tem a pala-

vra o nobre Deputado José Zico Prado, pelo tempo regimental 
de cinco minutos.

O SR. JOSÉ ZICO PRADO - PT - Sr. Presidente, funcionários 
da Casa, público das galerias, quero lembrar ao cel. Ferrarini 
que esse debate sobre a questão salarial da Segurança Pública 
deve nos deixar preparados para fazer uma grande revolução. 
Também os policiais de São Paulo são mal pagos. Precisamos 
valorizar os trabalhadores da Segurança Pública, que têm pres-
tado grande serviço e têm enfrentado muita dificuldade no com-
bate ao crime. Sabemos que muitos policiais estão em cadeiras 
de rodas. O governador Geraldo Alckmin, que assumirá no dia 
1º de janeiro, precisa estar preparado porque a Polícia Militar 
precisa ter um grande reajuste de salário - não vou dizer um 
grande reajuste - para que ela possa fazer o enfrentamento que 
vem fazendo o Governador do Rio de Janeiro contra o crime.

Mas queria aproveitar a minha fala, Sr. Presidente, para 
comentar sobre a situação de São Mateus, do Jardim Iguatemi, 
de toda a extensão do prolongamento da Jacu/Pêssego, que 
foi inaugurada no período eleitoral, uma estrada fechada. Sua 
marginal ainda não está pronta, e estamos esperando que o 
Governador do Estado, o Sr. Alberto Goldman, termine essa 
obra antes das enchentes, porque senão centenas de famílias 
estarão debaixo d'água. As ruas por onde passaram os cami-
nhões pesados com o material para a construção da obra foram 
totalmente danificadas. Portanto, todas essas ruas têm que 
ser recuperadas. E são muitas. Assim, pedimos ao Governador 
Alberto Goldman, ainda no Governo do Estado, que não per-
mita que em janeiro, durante as chuvas, todas essas famílias 
da região sejam afetadas. E para isso a canalização do córrego 
também tem que ser feita.

E gostaria também de falar sobre outro trecho do Rodoa-
nel, o Trecho Norte. Foram discutidos três projetos e o Governa-
dor Serra e o Governador Goldman escolheram o mais barato. 
Mas é o que mais próximo da cidade passa. Do centro da cida-
de até ele, são 12 quilômetros. Nem um trecho do Rodoanel é 
tão próximo do Marco Zero da cidade como esse. E ele vai criar 
um impacto ambiental muito grande, porque vai passar pelo pé 
da Serra da Cantareira, pelo Horto Florestal. Mas há também o 
impacto social, porque vai segregar muitas e muitas famílias 
que moram na região.

Estou acompanhando, continuarei acompanhando de perto, 
porque acho que não adianta economizar para fazer o Rodo-
anel. É uma obra importante para o Estado, principalmente se 
pensarmos na Copa do Mundo 2014 e nas Olimpíadas de 2016. 
Mas acima de tudo precisamos preservar as famílias que estão 
lá, deixando-as continuar morando na região. E os outros dois 
traçados do Rodoanel podem ser muito bem discutidos. Prova-
velmente o custo financeiro será maior, mas beneficiará muito 
mais a população e, com certeza, o meio ambiente.

No sábado passado, às 3 horas da tarde, a população da 
Zona Norte, toda a população do entorno do Rodoanel, deu 
um abraço simbólico no parque, e pedimos ao Governador do 
Estado que não pense em fazer economia, deixando milhares 
de famílias desabrigadas, dividindo a cidade de São Paulo em 
duas partes: a do lado de lá do Rodoanel e a do lado de cá. 
Muito obrigado.

O SR. JOSÉ ZICO PRADO - PT - Sr. Presidente, havendo 
acordo entre as lideranças presentes em plenário, solicito o 
levantamento da presente sessão.

O SR. PRESIDENTE - EDSON FERRARINI - PTB - Deputado 
José Zico Prado, concordo com as palavras de V. Exa. no que 
diz respeito ao salário da Polícia de São Paulo, que precisa ser 
melhorado, sem dúvida, e também torço pela aprovação da PEC 
300, em Brasília, porque melhorará o piso salarial de todas as 
Polícias do Brasil.

Srs. Deputados, Sras. Deputadas, esta Presidência, cumprin-
do determinação constitucional, adita à Ordem do Dia o Projeto 
de lei nº 94, de 2010, vetado. Nos termos do Art. 239, § 6º, da 
XIII Consolidação do Regimento Interno, esta Presidência adita 
ainda à Ordem do Dia o Projeto de Decreto Legislativo 51/10.

Havendo acordo de líderes, antes de dar por levantados os 
trabalhos, esta Presidência convoca V. Exas. para a Sessão Ordi-
nária de amanhã, à hora regimental, com a Ordem do Dia de 25 
de novembro de 2010 e mais os aditamentos ora anunciados.

Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 14 horas e 55 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA
DE 3/12/2010
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, e a fim de aperfeiçoar 
os procedimentos relativos ao processo de estágio probatório, 
RESOLVE:


